
ATA Nº 02 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 004/2017 

 

Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às 15 horas, na Prefeitura 

Municipal de Colinas, reuniram-se os membros da Comissão, nomeada pela Portaria nº 1556-

01/2017, a fim de avaliar as pontuações das experiências profissionais e escolaridade 

apresentados pelas candidatas a Servente Geral inscritas no Processo Seletivo Simplificado 

para a contratação emergencial. Após a identificação das candidatas e a totalização das notas, 

segue abaixo a pontuação das candidatas inscritas: 

 

Atividade Nome das Candidatas inscritas 

Nota da 

pontuação 

dos títulos 

Classificação 

Servente Geral – 01 (um) 

cargo, com carga horária de 

44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, com vencimento 

equivalente ao Padrão 02 do 

Quadro de Cargos Efetivos do 

Município de Colinas. 

Tânia Maria Rother             

 
30 1º Lugar 

Sandra Bréa Borges da Silva   15 2º Lugar 

 

Sendo assim abre-se o prazo recursal de um dia. Nada mais havendo a se tratar foi encerrada a 

reunião e para constar lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos presentes a este ato 

público. Colinas, 19 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Aline Horst                                     Flademir Saling            Clara L. Krug 

    Comissão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANILHA DE PONTUAÇÃO 

 

 

Nome: Sandra Bréa Borges da Silva  Data de Nasc.: 07/04/1974 

Critérios Pontuação 

1. Experiência profissional na área de atuação 

na iniciativa privada: 
até um 1 ano 

de 1 ano e 1 dia até 3 anos 

mais de 3 anos 
 

 

 

05 

10 

- 
 

2. Experiência profissional na área de atuação 

em órgãos públicos 
até um 1 ano 

de 1 ano e 1 dia até 3 anos 

mais de 3 anos 
 

 

 

- 

- 

- 
 

3. Experiência profisional na área de atuação 

como autônomo 

 

- 

4. Escolaridade 

- Ensino Fundamental 

- Ensino Médio 

-Ensino Superior (concluído ou em curso) 

 

- 

- 

- 
 

TOTAL 15 

 

 

Nome: Tânia Maria Rother            Data de Nasc.: 17/10/1975 

Critérios Pontuação 

1. Experiência profissional na área de atuação 

na iniciativa privada: 
até um 1 ano 

de 1 ano e 1 dia até 3 anos 

mais de 3 anos 
 

 

 

05 

10 

15 
 

2. Experiência profissional na área de atuação 

em órgãos públicos 
até um 1 ano 

de 1 ano e 1 dia até 3 anos 

mais de 3 anos 
 

 

 

- 

- 

- 
 

3. Experiência profisional na área de atuação 

como autônomo 

 

- 

4. Escolaridade 

- Ensino Fundamental 

- Ensino Médio 

-Ensino Superior (concluído ou em curso) 

 

- 

- 

- 
 

TOTAL 30 

Membros da Comissão: 

 

 

Aline Horst                                     Flademir Saling            Clara L. Krug 

    Comissão 

 


